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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.617 DE 19 DE MARÇO DE 2026
Revoga a Lei Municipal nº 8.364 de 2025 de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 8.364, de 2025.
Art. 2º - Ficam preservadas as situações jurídicas definitivamente constituídas até a data de entrada em vigor desta Lei, em observância aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança legítima.
Art. 3º - A revogação prevista nesta Lei atende ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Inquérito Civil nº 02.16.0040.0070824.2024-69.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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